
GOVEBNO MUNICIPA .s. L
SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progrêsso, de mãos dadas com o

Gestão 2o2ll2024
p3{Eb \, j

#

PROCESSO ADMINISTRATIV O NT 044/2022

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAI\ÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade

Pregão Presencial para registro de preço para futura e eventual contratâção de serviço de locaçâo

de estrufura para reallzaçllo de eventos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Sauto Antôulo do Leste c suas §ecrotsriar, conforme solicitação e termo de referência em anexo

das Se6etarias de Fducação, Agricultura §aúde, Administração e Esporte, solicitamos a Vossa

Seúoria, através do Departâmeúo de Contabilidade, infonnação através de Certidão se existe rubrica

orçamentária e por qual (is) dota$o (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondente (s) à refenda solicilação.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de maço de 2022.

JqSE ALVES

(sb
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ESTADO DE MATO GROSSO
,?Ue

PREFEITURA TUNIGIPAL DE SANTO AT{TONIO DO LESTE
CNPJ: O4.2'l 7.362/0001-90

Artip l'- NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVE§, para rcspondor pelo c4rgo b SBCnffÁruO DE SAÚDE desta Prefeitura"

conforme o Lei Municipal Ír' U§ê020 Ô 13 de outubro 2020'

frhn ,' . Dcterminar a Secretaria Municipal de

Admint$raçto e PlanejarnenlO. gurt fsrro as provldências necessárias para a execução desta

porraria
,trd;g 3o - Erta Portaria €trtra em vigor na data de sua

JOSE ÀRIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

BES0LVEt

publlccção.
,tltt|o 4o - Revogarn - se as disposiçôes em contrário.

BEGI8TRA,.iE
PUIU.ICA€E

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JA|IEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALYES
PREFE CIPAL

Registrada na seqüaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

locd dc cosulmo, conforme na legislação em Vigor.

1

PORTARIA N". OOI/202I.
DE: 0l DE JAI\IEIRO DE 2021.



Fegittrda na xqú,lr da AdÍ*n*leao c Phntft.lrto c tubli..d.
|llt abçáo aíll locrl da ooaàrÍtra, ao,ftaria na lagiLÉo ítr viípa.

PRE Énn ,/ilcunrot lix^xoE

''rÍ^rur.oü!Br.DSallJ rcIrt.
Jl!|. §I ll tIlAvl.| Píttr hrüÉô Srü 

^aFrloa tal. Ertô d. t§ Co..e, ,! üro ô ]F úfrha..Il*
ilaolUEt
aí, Í. - t{oaÉA c f, pCR lua o€ CAÍnO, ,rt ítf.lrdÍ Éo
a? a sEcrrAm 0t AGÊor,ÍuRA ltnlsr€ E ugo AnBlEt+
Íl rE PÍrSr1 co$fiE Ld llradp{ í pE/20! ô íl ô qrt/6ío

![
alta t- hrítinar Êí!t8rh tt ridlaô^d,ük*baFlan F
rrth lf loír .. míúttd.3 rlc-.tb !ar. . EqrçI dÉ pq-

TL
ll|t.r-Et! 7oílrait oíi(|rn -t É aattslie .
artF r- REütr -. ad.rr.l}l Ir ã*úíb
Érr[}{
;ltr.E!8E
0rrpiâÁE
aarf,rE Do riE ]lt
Éat,EJtlRo[3í
f,at §r tl lrlAal.vE'lEFllol,lÇal
taEE Ít| a.cÍül - Ad'!ra!aü.ç.o a ,bnlhãrb a à10.ô
F tÉo llr5cd ô djmc c!úírrt tt 50H-tF r'!r tc,

PREJIII TEAlRt()a ltr ro
toÍr^i^ rr. 00r!irí,

*r,tÉJ xrRo E tür.
far llr tlA \ntt^ 

^Lwl 
?r.tub rnlciÉ lb srlb Àülb

It La.t, Eltô d. tr5 Oa!á.q ó u.o ô tf üülÉq lf-,
tl'GLE;
l, tr- iOElA. t|., Gl{!13c C.ErAaâr{Í(I, 1rl É
tctôr Éo qe d. EErr o gE F!{oJ\9ÃO ! qJLÍr,n o.dr
títôf,', oonarÍn bl |lródpd í D8rZDãr a Í3 da outiÍc tqro.

frt. ?. oaIÍrinr a lSrÊsrb IrrEú ô AóÍrhlt*L a Ftr€F
ra a, tcr r m,llfxrs FtI irn e rrs.* údr por'

r,l
&frr.E-?oisôüL ên!úlrn aL dr r.r|llfrcrdÀ
a rr- Rqgn-rrd.po*6 ít-úáíla,
rf,rn Át
,ulrclrl
otptâ.e
trxllE Do ?iE g?Í,

*.í,EJTERO"Fí
DI âtrIAIIA VITAALY,I! !iEf'I]o T'iE AL

i.galf,h rr a.crtEl ô /qd'nliar!Éo a tlsn{rín€dio. âÉLd.
,or albtào f,n locd ô duí't.. díoíÍna bClttao dn vler.

PRÊ'TNII^/R:CURAO! l{fl ATOA
?0fÍ Eil r.00lr2@1.

Ot: 0l DE JAISRO OI l&lí.

ürl..trrtbpar,ymJLút. ttrrüJ.ltrn.d9'tr 313 ArsiÍrádo DigitalnEnlo

,a d. J.ír&o dc281 . Joma Olcia Eâtülco rb MúnlcíÉ. ô E eô lb GrEs. Ar{O )M IN' 3.E3E

JOEE ARXATEA UERA ALVE3, Pre{eilo uuni.çJ}5r
do LÉb, Er& d! tLb G.@. íE u.o d. lur úibuiçõG

iE!üVE;
Arüeo í'- ltol,lElA o 3r'. I AOOS OA SSLVA ALVE3. p€ta

§

Flo c.!p d. sECnEÍARlo lx sxllrE dsdr môn. coííorrlr o lI
,li.Eicld rf üfzm ô 13 de oâJlro 2020.

A.l!o ? - DtínrlrÍ a sãríüi. r*dír!.l d! adírÍn|üaÉo c PlriÊ
nanb qr bíD r !.ov5aí1cb ndia! Parl ! relçâo daú f
bri..
&üfo t- E É PoÉíL a{r8 sn úgdttr d.t. ir. tuâ p(lülcáçàô.

^Iú!o 
a. RaÉesn - ta É dapoCcõer cnr colrúr'p.

II€6IRA.8E
,I,TJGAIEE

c1mi §.
EAMETE DO PiI'ÚTO
llt .I DE JA,GRO DE IüI
JO'C AiIA'ÉA UEIA AII'E8 PRCfEIÍO IUIICIPAL

Diúú na aaqtü ô Â.rni*rl'.o ! PltÍrFtsrb o Puàlcú
ia ah[to l,tl locí ô oaàrlrF, coníqm na lsfl!çâo .ít viEír.

PRÊFE RAIRECURSOSHUIAXOS
PORTAEA .. oog:ao2r.

E: Í Dt JAlElo DC 202í.

JC Aü lE UEiA aLvÉA fffiIo MunlclD€N ê Süb Ar5rb
Ê l.!b, Et!.b & faab Groaao, ôo uto rra tr|a .tsuiQõ.. lcglir
ELIlq

^lto 
f - NO}EA o 8r, EOEIAR EXEOASü, pd. 

'c.po.t,3. 
p.b

,!o d. tErcRÊÍAEo oE vl^ÇÃo, oBRAS E SERIúçOS ÚBLICOS
aal, Pr!êttJ'r, qíb.rr Lli lÀmicí.1 n' e,t/:102, ô 13 ô o.rüÀ!
üw.
Ltto r - mír.rÍ a Sú.ash l*!üdprl d. ÀkÊ!*rÉo e ãr{t
rlanb Ç. bír i píoiít tnd89 nêlrlr. p.t . aEcü9âo dÉ pq.
Eíb.

fr!? t. E l Poíffi qr&r qr v{1c tu dda ór 3r. F.{liãÇâo

Àto G- i!rcgÍr - - G dqpo€igõer rn anürio
lüütÍn rrE

ã[JCAiat
apiÀaa
a ttEtt Do PrÉFElo

& í D! JArliO 0a 2Cr

JC A'IIAÍEA UEIA ALI'E8 PIEFEÍÍO UIICIPAL

Ragbrüb ír. raqüa d. A.hdr!?çao c Phrtít Ír.âb . Putffi
poa *!çao qtr locd ô @aÁ!nG. ooííoíic na logHag& c|n vlgc.

PREFE?T.R^,RECTN3O3 HUIAXO3
Ft iT ta tf. o0G/it021.

rr ü BÉ JAr{ElO OE 2Cl.
JOaE AífAÍg YIEIA ALVES, mfio Muôkip.l ds Sdlb Àlbírb
do L6b, E!üdo d. Laio G@..o. no ulo d! aI|. .rihr9õ€B I.Oú.

EI4VE;
Arde. í'. NOt EIA ! §í'. ROE ü ElEGÀllI ALVES, p6rE tr.9qif
p.b crgo ô sEcRErARo oE Ass§rÊNcLÀ E AçÃo soclll ffi
tu hr., dúdr! Lai ff,i.hd ír'80812@0 ô 13 d. o|rü.à.o 2@0.



GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO AilTONIO DO LESTE
Contlnuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2024
Pnn.s

PORTARIA N". 26412021. Fts
DE: lt DEJIIIIHO DE 20ql§

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

.(

Artlgo 1' - NOMEIA o Sro. LIJIS CARLOS
R*EZENDE, para respondêr pelo eargo de §ECRET/IRIO DE ADMIMSTRAÇÃO E

PLANEJAMENT O desa Prefeinrn.

Artlgo 2" - Determiryr a Secretaria N{unicipal de

Administraçào e Planejamento que ton'te as providências rrccessárias para a execução desta

portaria.

Artlgo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artlgo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.§E
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEIIo
EIvt: lE DE JUI\IHO DE 202r

JO§E ASIMATÍ]IA ALVES
PBEI.'EITO MUN AL

Rqlrtnda na scrçtaria de Administra;ão e Planejamento e Publicada por afixação em
locel dc coJtume, conforme na legislação em vigor.

wüu.tantorntonlodolcte.mt gov.br
Ru.A-ff367-J.rdlmS.nÍltrús-Fonoj(ú)%&10d)-CEP:78.C2&O0ít-SantoArtôírtodo

ernall: profftura@eantoantonlodolecte.núgovbr

I
L.st ,UT



2í de Junho de 2021 . Jofial Ofcial ÉL,6nico dor MuridÍios do fuo d! lltáo Gro+ro . ANO XVI I N' 3.753

LE|A-SI

aíiso l'. Co{cEoEt a srúoí pút*í! cHiú JÊRonm lEiEls DE

tlot Ell. tllllçào grdific- no v8lq ô Rll t,aX,oolHllllr r ! sl}
trocanaa ,rrla).

^rdgo 
l!. DAcÍminr. S.€rtlld! Munlch€l dr Adr nirfrÉo â Plar.i.-

mento qu! tortê as Bovidênci.r nêc!$áÍks ptÍa r cractlçao d!!lt 9q-
t8ria.

Arligp !p - Eía PoÍtaía êítÍr rm vEoÍ na d8l8 ô ür8 F.ôIcaçaÊ. -
Arügo /F. Rarrogsm - re a! dbp6i.r.. !íl co. raíio.

iEqsTi €l
PUBUCA§E

cuf,PM-sl.
GABITIEIE DO PRCFBTO

ET.; Tt DÊ JUTIHO DE 202í.

JOSE ARITATE!À VIEIRÂ ALVES PREFETO TUI'ICIFAI

Regtslrús na Sccrdarla d! Arhlinl3trçao e Ph cilmotio ê íàÊl&ada

,oÍ afrâÉo arn bcJ dc codur!.. conbrc na bgbEçfo .ín vqp.

PREFEITURA'RECURIK}S HUXAT{OS I
PORTAi|A N..20Um11. 

:

OE: l8 OE JUlülO OE 2021.

JOSE Affi TÉlA \rElRA ALY'ES, ftcEito Ítlunlhel dc Sg,lto Aíonio I

do Lega, Eítdo dc Mlto G.orto. no uao d€ suas alÍibuiçoas leadr.

iEsoLw;
:

Àrrigo í,. NOMEIÀ o SÍ'. LUIS CÂRLOS FEZEIOE, p!í. íespolr&r p.lo

ceÍgo dr SECRETARIO DE ADiitlNlSIMÇÃO E PLANEJ ITENTO ôíe
P.eÍe uÍ!

Anigo ,! . Drlcrmin!í I S6crrtlda Munlcipâl da Àtniniír8Éo r ãanq& '

mênlo qua tÍyr! a3 provÍréncist nêce3raíias parl a êxaalÉo drdt Poí-
ta1a

Artigo 3'- EÊta Poíanr ênlÍa rm vEoÍ nr dãte dr tua Êrbkaáo.

AÍtigo a' . Rcvogam - se a! dBpo3çÕGÊ am coltÍarb.

iEG*irR €!
PUBLICA§É

cU PRA{1.

GABII{EÍE OO PRÊFEITO

EX: íEDlJU HO D€ 202t

JOSE ARIXAÍEIA VIEIRA ALI/ES PREFETTO §. lclFAL

DE: t8 OE JUIIHO OE 2021,

RÊVOGA PORTARI.A NO 1'1/202I OE 12 t]€ JÁNEIRO DE 2O2t E DA

OUTRAS PROVIDENCIÂS.

JosE AlnAtELÀ VEIRA A!\rES, ftcôno Msnldtlal do Salto fflonio
dc LestÊ Etlróo dê Mãto Grotto nc uro de Burr ÍíibuiáG! hgrb.

RESOTVE:

Aírgo i' - iEVOGAR, Potld. sob ,r' tíír20:tt dr t2 .i.I.tldro Ô
2021. qrrc norDE o Sr'. Lt lS C nLOi RE;ZEI|De paía Íltprítdlt palo

câÍgo dr SEcRETÁRrc DE NÚSTRIA E COiIÊRCIO dê.li PÍrbitun
Municip.l-

AÍügo ? - haíÍtirer ! Se€rltrÍir Muni(iral dô AdminÊlraÉo qur to.íe
.! p@ridênda! na€arsálâ3 pan a qacllÉo dests poÍtaíra.

^rügo 
t - Eír PoífsÍÉ ênb! ãr! vigoÍ nâ dãta dr $a publicaÉo.

REGTSTRA§E

PUAUCA§E

cuFuse
CAAÊ'ETE DO PREFETÍO

Pt4.S. .L
FI-S

RLIB

EI: 1l DE JUtaHO OE 2O,á.

JOSE A ATEIA \'ENA ALI'E8 PREFET?O IU
Rrgidrsds nr SccÍrtsÍia da Adminiltraçlo c Plsn!,amento e Publicada

po. afuaÉo fii local d! coíuÍÍl., conloÍÍIte na bgisláÉo êm vigo..

PREFEITURANECURSOS HUXÂNOS
FORIA$A rP. 265r:t02l.

DE: l8 DEJUNHO DE 202í.

OISPôE 3OBRE A AI.ÍTORTZAçÂO PÂRA EFETUAR O REGI€ OE

AÍXArÍ reXrO À SERI,'EOi PÚBUCO mJXlcTPAL E O^ dTTRAS
PROV|DÊXClA§.

JOSE AFdIATE|A l/EkA AL\rES, rcit' itunicipal dc Santo Antonro

do LBtr, Esldo d" Ualo Groslo, no uso de suas atribua@e§ hgaiE, com

fuÍrdanrsnto no artigo 5t d,a Lri Fld!ísl n'E.§ô683.

iESOLVE;

ArúIo í' - AúqizaÍ 8 SeÍrcLír, ttluticirtl dÊ Ecoíomi. ! Filançaa c!n-
cadar eo Erno. &. .hqê &ínrt it \âsir. Alves - Pt!Êito Municipd, âdi-

rntaryEr{o no vtlof de RS 800,00 (oitocsntos Ír.i8).

AÍügo 2P - O sdl. ír6í'rto 3âIvirú psÍ8 eEndaÍ o dbposto no Artigo,a'da
Lci unidp€l 032r2m1 dâ t7 d. toosto & 2001.

Arügo Íto . Oi ]!al'r6 serlo d63tnsdc a dicâÉo nos eEÍrrlbc de

daspêsag da! tlguintla dotaÉa! oí!.írl.ntáÍi8i

02.0í.0,r.122.5002.2005- GÂBINETE DO PREFEÍTO

3:t90.30 - fJhl!Íid da Coírrumo Rt 8m,00

AÉfp a'- A Prld.íao d" Cortt3 drlrcíà rêr cÍtlurd! dentío do pruo dê

30 (tint8) .tLr a coolat da dsta do rlcdimonfo do nlriaráÍio à T63our&

Í18,

Ardgo I - E!t! PoÍtsriâ êntr8ra am vigoí na dsta dê ar8 pubtcâÉo, rcvo

lrndo aE di$oqirtscg ettt corüÚío.

RESIRA§E

RELrcA§E

ctlRAsÊ

RêgistÍad8 ns Sccrêtsíir dc AdminbtraÉo e Pl.nriaínento e Pubtcada
poÍ âÍx8çào rm locsl de cortuÍí!. cgnfurne na hgitLçro em vigor.

PREFEIIURA/RECURSO§ HUXA'{OS
POFÍA;üA X.. 27ínO2í.

DÊ: ít DE JUI{HO DE m2l.

CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICO WEVERTON ANCELHO PÊREIRA

DE SOTJSA, RjNçAO GRÂTIFICADA E DÁ OUTPÁS PROVTDÊNCIAS

JOSE AEIATÉA frEtRA ALI/ES, Ptebito Municipal de Sãnto Àrton6
do Lrsle, Estado dê Máo GÍo3ro. no uso dê susE .tÍibuiçóes bg3É.

Regisl.€de n. lccr€taÍla dc Adldnrst|sçáo e Phngrmcnto e Publicads GÂBSIEIE OO pnEFAfO
por afx!çlo cm localde co3tum!. contoÍme na lêrjldrção !m vto.. fl: l! DE JUNHO lrE 202f .

PREFEÍTURA'RECURSOS HUTANOTT
PORÍAR|A N.. 263/202í.

JOSE ARIXAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO U ICIPAL

clla!,ofl ,ntclpal,0rgrmtlaÍifi . rMt/tt emm. otg.br 230 Alsinedo Digitalmenle

I
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ESTADO DE MATO GROSSO
FFEFEITURA TUNICIPAL DE SANTO ANTONIO I}o LESTE
CIPJ: (X.21 7,36210001 -90

A"tlgo 1' - NOMEIA o Sro. EDER LUIZ DE
CA§TRO, para ttsponder pelo cargo de SECRE'IARIO DE AGRICULTURA TURISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefei§&L conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de

outubro 2020.

PORTARH I\t'. 003/2021.
DE: 0l DE JAI\aEIRO DE 2021.

RESOLYE;

. , Aífip 2o , henninar a Secretaria Municipal de

Administração c Plancjanrfo,que tome as providências necesárias para a execução desta

portaria.
, áffio 3o - Esta Portaria €ntra em vigor na data de sua

publicaçâo.
áil-*o 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

PI]BLICA.SE
CT]MPRA-SE.

JO§E VIEIRAALVES
PBE MI]]YICIPAL

Rrglsuada na rcqetda de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local dç coshrmo, conformo na legislação ern'vigor.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

REGISTR.À.§E

GABIIYETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAIIEIRO DE 2021
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JOCE AFIAÍEIIÀ Y|ENA ALYE3, fudIO
& Ls!i, Edaô ô ltrb GrE. m uro de ajI srlhrC6l
f,EtüVE;
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SAilTO AilTÍlilIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Geltão 21}PSUüI4 N.o 062.2022
DE: 25 DE JANEIRO DE 2022

Artigo í
01 de

GABINETE DO PREFEITC.
E :25 OE JANEIRO DE

JOSE ÀRIUATEIÀ ALVES

DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER
INTERINAIIENTE PEi.A SECRETARIÀ DE
EDUCAçÃO E CULruRA OESTA
PREFEÍTURA DA OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefêito
unicipel de Sento Antônio do Leste,

Estado de rUlato Grosso, no u3o de suas
atribuiçõB legals ê;

o período de gozo dê féÍias,
entrê os dias 03 de janeiro a

coírente ano concedido a
ra Santos -
a funÇão de

dê que as
SêcÍetaria de

Mrnicipal
úidade

DA SILVA para
Secretaria de Educação e

ades da secíetâria. o
(s) instalados no setor ou quê

de Administração e

na data da sua Publicaçáo

isposições em contráÍio

servidor ora dcsig
atêndam a cltadâ

Planeiamentc q

retroaglndo seus eÍeitos á

SECRETÁRIO OE

, J..ún Sa'.a lra. -

Íe3pondeÍ
Cultura.

PREFEITO

Rrol3trsda ne SecÍriaÍia dr AdminbFâçào e Plsneia
coníormê na lÇgislaçâo em vlgoÍ.

e Publicada por afixação em local de costume

E PLANEJAMENTO

Ru.a-l€tlf
.{ndl:
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eÀí.s.

Considrrrôah Éouermênlo do séÍvid,-'í DÉLM|R ÊMlLtAtlO DE MORAE§
ôá del! dr t I dê abÍí de 20161

Cons'danndo qúe no pe4odo íoÍrnulado t Lá qut s! êÍrcDnlÍe'ra êm '/'
génÇii oÍr a Lti 3Et 1012:

coNcED€ ELEVAçÁo DÉ oLASSE A sÉRVtDoR EFEÍlvo oELMTR

EM|LIANo oE MoRAES E oA ourRAs pRovtoÊNclAs

JosE AUAÍE|A Vl€rR^ ALVES. Píllb(o Munidg.l ê S.nlo Anlonb

do Lâste. Eit8do de Mato Grosro, no u3ô de suas rmukÉ.s lêgab.

FESOLVE;

Aú í.. Concadsí ELva(lo de ClâsB! A pare Chtss B à 3rívidoí BiüIco
€fÊlivo DELSR ElflLlAr{O DE IORAES, cootoÍme Lei 18820'12 dr 19

dê rÍr.Íço da 2012.

ArL 2" - Drlarmioer r Sêcíatlrlt Muna+sl dâ 
^dminilt!Éo 

e PEflaj&
mshto Qua brle as pEvirànci8r n6caadÍia8 pül a rxaorçâo dalt8 po,-

taÍÉ.

AÍtigo 3' - Ed! Poífana ehtrs cm vigoí na d.E dê suq pruicaÉo. Ítvo'
gahdo rs dllposiçôca em cglÍddo.

RÉGISIRA€T

\- pusLrcl-sE

CUMPRA€É

GABINÉTE DO PREfEITO

Eil: 25 DÉ JANEIaO DÉ 2022.

JOSE ARII'AÍEIA VIEIRÀ AL\GS

PREFEIÍO HJNICFA

Regstrldr nr Sectconô dr Ádmmrstrrçào c Pll,lqsÍlríto c Publicadâ

por altx.Co ?m lql óe collrrm!. conb.ma nB lcgiü!Éo cm ü9or.

LUni cail.ol REIÊNt E

SÉCRSÍABO OE ADBNISÍRAçÃO E PLA EJAXENTO

PREFATURAif,ÊCURSOS HUXANOS
PORÍAi|A N. ' 062.2022

DE: 25 DE JANEIRO DE 2022

i PÊ§rv.

at
L

AESIGNA SERVIDOR PÂRA RESPONOER INTERIN sE-
CREIARIA D: EoUcAçÃo E CULTURA DESÍA PR
ÍRÂs PRouoÊNcus.

JOSE ÀRlf,ÂIEl VIEIRA ALVE§, PÍsbtto Sunklp3l de Saíto antô-
Írio do L.aê, Eatldo da lrto Groaao, no rao d9 6uâÊ âtribuaçõec lê-
gâb r;
Con!tserendo o pêriodo dg go?o de rarias. cômpígêncido entíÊ os diag 03

de jâneiro e 01 dê byÊreiÍo dc co.Íede ang conceddo a scr'ridoÍa cbu-
dibna Oiwiíe Sanloô - rturlmgnlê norEsd, pâlâ â funçáo oe Secrelái5
dg EducaÉo . CultuÍai

Consirerando s neçealiiradê d! que ts aliúdades realizãdas pela Sqctê'

taía d€ EducâÇao e Culluia ds PEÍliturs Muniopel não sofrem scluçãc

de @ÍlthuEed€:

ESOLVE:

Artigo lo. OcaighaÍ o !Êwrdot NILSO BÁRSOSÂ DA SILVA para rês-

pondêí no pcíiodq dc 03 d! jãnêi.o a 01 de ísvêíêiro de 2022. pelar etrvi'

dadcs dâ SecÍet.ria d! Educâçáo e Cuhura.

Artlgo , - Paía o atendimanto dts nêcêildade3 da secrêtaÍra o seí1doÍ

or8 derignado po{reÍá tdjlizar cve.tus§ loEin(s) e senlrais) do(s) s!§e-

,na(!) ingdados no s€td ou our átendam a cjtada secíela,'a.

AnEo 3c - Dêtqíminaí qúe a SêcÍêteris MunloPal de Admin6trâcãg e

PlanfJaíiênto que ioÍn€ as provldênoas nacessánas para o armpÍintgnao

deslâ Ponaíie.

AÍlgo {'- Eía Poílrlie antrara êm vigoí na dala dá s'rê puirl;ceÉo rê'

t 4gindo reus eíêilor á o3iolnoz2.

ÂÍdgo 5P - RÊvoga.n-sa ss dispo8içõês e,n contrário.

GABNETE DO PREFEITO.

Êl{: 25 OE JANEIRO DE 2022

JOSE ARI ÁTEIA VIEIRA ALVES

PÊEFEITO UI{ICIPAL

Rêgistrãda nâ SêcÍrlaíia de Admiôistraçào e Plenelarnentc ê Ptlblicadê

por atl,(:çáo €m local dê coatume. cllÍfoíme ne lêgislaÉo em vlgoÍ'

U'IS CARLOS REZE'IDE

§EcRErÁRo DE aormlBTRAçÃo E PLANEJAÍíE To

26 ce Jênero dê ?022 . Joííal Oícial Elrra,l1;c, dos MúnicÍpir8 do És1ado de t ato G!.sso ' ANO XVll

ucrTAcÃo
AÍA OE REGISTRO DE FRÉçOS ta'OOrr2022 ''PREGÃO PRESENCIÀL X" 026/202í - SRP

^ra 
DE REGISÍRO OE PREÇOS ll' @4f2022

pREcÂo pREsExclÂL N" 02t/202'l .SRP

PROCESSo il. Í01'20!í

vALToADE r2 (OOZE) MESES.

o MuNtclplo oE sAlrro ANTôNto Do LEsÍEÂÍr Ê.údo dÊ Mato Gíorso, P!.s€ Juddbe d! Di.eito Públ-rco lntemo. co,n !ed' adÍ'i1isÜat'va à Àv

Goier í. 36?. Jâídlr Sâít lnâ! CEP: 7E62E400, d.rrilmênê lnlcÍlto tro CadaltÍo Naciontl dê Pê3!o8 Jurldics do l,linistério dâ FazênCa - CNPJ 3'b

o no. 0a.217.362/OOOI-SO nGí! ato ÍÉ9t€laítrdo. nâ futrna da 3ua Lli o.gàíric., palo !.u F,ÍÊllito sÍ JosE aR ATEIA VIEIRÂ AL'úES bÍêôihiro

calado, poÉa.ÍoÍ dt Cedút! dr ldêntbaóe - Ragigtlo card Nc 1,a4283,t2 SSP/MT e in§.rito no cadastro de Pês3oa Físrce du Mrnlslero 
': 

Fautnd:'

sob o N'!A?,?ii.Z41-?2. .crk cntc na Rur Sâtgâdo Filho, tf 137. BairÍo CenrÍo, CÉP 7E.62&0@, ncslà cidade de Santo Antôfl'o do Lcsiê - t,-f qLrê

dorayrnta rrÊrorÍiinldo. cinpEsnê.|tc dc CO TRATAT{TE. ê do o.rto lado a ríÍFí.§! EBR PI AGRONEGÓCIOS LTDA ' EPP tuíidtca de drreito Drue-

do, inscrtt! no CNPJ tob núíl ío 46.,122.2751000!-14, ê.lrbêlêcjda ns Ru! TuPh, no t 158 Cair. Postel 102 Jsrdim são Frâncl§co Sânra BêÍoaíâ dê

oG.t..EP.rc3teÍoílplllrnt.dopdo!'.É.lqul.lB.c.i:n.bí'..bko,Essado.Po.t.doídrRG3.ôon--5'483.063.1SSP/SPein.'nicnocPFssb
o n. , 4.a1.!8i.5g8-20. doíayttita dan@[htado êoI{TRAÍAO{ ôos taímoÊ do píocâÊro ldtalóío rêãlizâdo ns modalt l.de dê Preqâo Prêienoel n' 02ê

2021 . conlÍaltm ne mehor íoín! dâ drcllo coílbntrc diutuks absilo:

As prrt a taü jugto a Êca.baE o ÍnctcíE c!'lú!lo. quc làn po, finslldadc csiabd€a.Í o3 direitos c obtEsçõas ds3 paÍtê3. ludo de 3ccÍõc :om â L'' '
o 8.6e6tr3 ór 21/0611993 ..ur! podadoílr sf,rr!É!..

cúqaur rRmri : o]rEÍo DA LlcIrAÇÃo

CáÍronruNqipal.oíglntua!Í:m' làwYa aÍnsloíg.bÍ í a'l



P.M.
Fts Àr.

E§TADO DE ]'IATO GROSSO
i.

PNEFEü?URA iIU}IICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.3ô20001-90

s .A .L

PORTARIA I\P. OO7/202 I.
DE:01 DEJAIIEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVE§, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

CT]MPRA-SE.

GAIINETE DO PREFEITO
lM:el ryJANEIRODE202r

J(xU ABIMA IRA ALYES
PIE CIPAL

R63l6rda na soççtaria de Admintstração e Planejamento e Publicada por afixação em

looal do co.tumo, conforme na legislação em $igor.

Ar{1o l" - NOMEIA o Sro. ELCIO RODRIGUES
D(Xi §ANTOü para r€spoüdcr pob drgo de SECRETÁRJO DE DESPORTO E LAZER
ds*a Prefeltra" conforme IC Municipol no 8082020 de 13 de outubro 2020.

^ífu 
2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Admlnistraçâo c PlanoJamffiqç tm as providências oecessrírias para a execução desta

Ar{fC ," . Etta Portaria entra em vigor na data de sua

Arf*O 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA6E
3rnl.lcA-EE

RE§OLYEI

publlclçâo.

I

1
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^tC 
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,f,i o?oírd..Ido cdfo (b Cooifx DOiA t E RECURSG |i.ÀtÀ
folô.1P'.târr ffddp.l.
ârt l!. DsHrrS.r 8 LcrüL mrHÉ da Ad,rh5ttCo e PEI.F
ínanb q, b.tt r pí9ríílrd.r nacãfi ,.n. llatÉo órb pqr
ü,
Lr.l,i. ti.bff m ú!ülr. üt ô ars puàatcaoto.

-âarir*ipdJynúãt. rr*..6rr't..r9.} 31,í Aaainado àgitalíiontê

Êr&ô r,5 OoE. At{O XVt I r{. 3.En

LArt ia.. R.yogmr - x .. Creo*çOar an conf*io f;[g .ryr
GGETiAÉE
PUAUCA€E

r.
clmn.!e
gAEiEÍE OO PÍEFEÍO
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po. !firaéo ÊlÍr bGC ô GtuÍrr., coíríoírrr! n. lêCiCsÉo êm vttor.

PREFgltf /RÉclna(E t{rl taoG
FOiÍAEA ]f, ffi2021,

Er 04 DC J r{EiO D! 2Cí.
I{OEIA o .rl,i!o. V tOEi Fi llclltco CÂtrÉJo !*. .r.r!.r c
ctro ô clo@ElüDfi E AdJA E ESGOIO . .b qür ,íÇtrltdl.,
JGt! AiIAIEA Ylll^ ALt Elf' P írto Muridp.t ô Sglb Anaooao
.5Lrb, fuô ,ll!bGrE, íD tüd.ryÉ r!üj9õêst€gd.,
EOLYEi
lê t. . t{otEAn o tülrt ü v ,atER FR^IiCI8CO CtRruo, púía rtÊ.
pdíÍ 9!ao c.ÍrD d. oooioÊx DoR r 

^o[,A 
E ElooÍo d..ô! pÍê

hün lturdgd.
At t - Dtín*!Í ! §.c,üíL t u{dr.l d6 ÀlrÍnarraçáo . pLrF
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U: aí OE J IGiO DE 2e!.
JE AMA'IEA UEiA ALVE3 PIIFEÍIO IUI'CIPAL
i.ebtrb n 8d,t ô Àrrría.úaeao ! ptsrFmonb. FubIÉ
Fa dL!çao rrl loca ô oo.&r.. ooolbftrc ra hfHaÉo êm vipí,

PnfFEn trJiEClrRSG HUI XOa
EI,ÍAL OE COltYoc çÃo Íf ooír:to2r

A Ptídün ffrbhd dc SsIô Anlc o do L.3! - MT. poí intlrmáIo
ô !ü lt9.t f,iffi h!.1, s'. JOS€ ÂRlirATElÂ VIARA ALVES - PrÊ
lblL Uu,lclp.l, CoxlrOC o (Ê) crrxtdto (s) rllscb do (â) ho .'EE I

.,!de Rfd, .e.ovú (.) no Pr6.o Sd.tivo SlÍFliÍc.do n. (xB/ã,tg,

'r&rdo 
.ln &UO€/20í9, tllô o r.rui.do ddo hoíndogedo om l7 )6,

2ole, p*r cqr$âÍar nt COOROEi{^DQA DE iECURSOA HUI^.
Í{Oa ôaat PrtÊftrl' rc F@ d. ía 0a (qoúo} .Lr íG horá.io. dê
edlüi (OIh .. f gr), nrr*b d. bdq e dGrn nbs.Íxt!i.rb. no
marc lbín (b EdlH a rlldoílaóo íú A,l.e ll d!!b cditat. p!Ít bíra-
ltít poaaa aín aa.E ,tapaadvc cd!o.
Síá coírlda.ldo dcri.bnb o, F.t úúo e&n&ràdo do p.ocssso Egletiw
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{ !"H*.ío pneFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

S:n;1"',11,;il;iiLlãll'T *-----*-- ",n,n",

Sollcitaçáo de MateÍiais , Serviço8

Requisição

00865122
Descriçáo

Responsável

NILSON BARBOSA DA SILVA

Delâ

23t03t2022

SoLiCITAÇÂ o GERADA PARA corAÇAo DE vÁRIAS soLlclrAÇÔEs

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA [iIUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC, MUN. EDUCACAO
,12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Obssrvação
soLrctrAÇôEs
00862122
00853122
00a59122
ooa55l22
00863122

Itern Cód. Produto Cód.ÍCE DescÍição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo
Observação

I

DesoÍ o Delalhada do Produto

ooí.034.s't o 327957'3 SoM
Í\N DR
A E MESA DE SOM COIVI

2 001.034 5!1 37g197"2 TENDA PIRAN/]|DAL 10X10

TTNDA PIRAMIDAL 5X5

12 CANAIS E DOS MICROFONES SEM FIO ,

PARA EVENTO EXTÊRNO CONTENDO NO MINIMO -P,A COM 6

IVE TITANIUM E COM 4 CAIXAS [,ARA GRAVE , CABEAI\iIENTO
cAlxAs PARA MÉDto GRAVE E MÉDlo AGUDo co uNlD
E AIVPLIFICADORES COI,lPATIVÉL COM O SISTEIV

4

8

0

0

0

12

12

12
3 001.034.sí 2 363852'9

I]NID

UNID

UNID 0 12
4 001.034.5 i3 3t 3854.5 i L NDA PIRAr\4|DAL 3X3

t llJ Li 2 u 12
Íi 001.034.514

Ê 00,t.031.515
t,Ntr) 16 0 1?

2s492p-l BANHEIROQUIMICO
UNit- 4 L.

C

0

0

t2

24

7 001.034.Jt6 ggg133g7 ttANHEIRO OUll\llCO PCD

B 001.034.s17

9
6

3

21

.!I
U)

'r r NDA F'lR lvlln/"' 5x5

, NDA l)lltAIV,li)ril llX3

r, |JDA t li. n1.l l;x5 L 2A

ll.F
o,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Solicitação de Materiais , Serviços

3638s2-9

Página 2

13

14 00í,034.513 363ss4-5 TENDA PIRAMIDAL 3X3 UNID 3 0 24

15 001.034.514 sgg34925 GERADOR DE ENERGIA A DIESEL DE 140 KVA UNII] 2 0 24

16 Oot.o34.Sís 2e4s29-i BANHEIRO QUIMICO UNID 16 0 24

17 001.034.516 00013387 BANHEIRO OUIMICO PCD LJNII) {) 24

í8 001.034.517 374099-4 GRADIL PARA EVENTO MEDINDO 2,25 X 1,20 METROS UNID 2OO 0 24

19 001.034.512 363652-9 TENDA PIRAMIDAL sxs UNII] 02 23

20 oot.034.5í3 363854-5 TENDA PIRAMIDAL 3X3 UNIT) 05 23

21 001.034.510 3278sz-3 SOIM PARA EVENTO EXTERNO CONTENDO NO MIN IIMO .P,A COIV] 6 OAIXAS PARA MÉDIO GRAVE É IT ÉDro AGUDo co uNlD 1

M DRIVE TITANIUM E COM 4 CAIXAS PARA GRAVE , CABEAMENTO E AIVIPLIFiCADORES COI\íPATIVÉL COM O SISTEI\4

A E [,lES/\ DE SOM COM 12 CANATS E DOS MICROFONES SEM FIO

0 2

22 001.034.511 379197-2 TENDA PIRAMIDAL 10X10 t,NID 5 20

23 001.034.512 363852-9 TENDA PIRAI\4IDAL sxs uNtt) 204

24 00í.034.5'14 ooO3492S GERADOR DE ENERGIA ADIESELDEl40KVA UN ID 202

25 oot.o34.51s 264929.1 EANHEIRo OUIMICO UNID 12 0 2

202UNII)

Almoxarifado

=xk;/ '\-r.Dt;

26 oo1.034.516 000133s7 BANHEIRO OUIMICO PCD

Presidente Seoretário

(



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANl ONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnÕs

GNPJ : 04.217.362/000'l-90

(

Página 1

sulicitação de Matêriais / Serviços

RequisiÇào Rêsponsável

00863/22 LUIS CARLOS REZENDE
Descriçáo

PRÍ:STAÇÁO DE SERVIÇO

Dâte

23t03t2022

Poder

urgao

Setor Solicitanle

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observaçâo
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONÍRATAÇÁO DE SERVIçO DE LOCAÇÂO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VISANDO ATENDER AS NECÉSSIDADES DA
SECRETARIA MUNIÓIPAL DE ÊDUCAÇÂO ,

Itenr Cód. PÍoduto cód.TCE DescÍiçáo do Produlo Unidade Qtde Otdê Rec C. Custo
ObservaçãoDescriçào Detalhada do Produto

1 001.034.5t0 327A57-3 SOM PARA EVENTO EXÍERNO CONTENDO NO MINIMO.P.A COM 6 CAIXAS PARA MÉDIO GRAVE E MÉDIO AGUDO CO
M DRIVE TITANIUM E COM 4 CAIXAS PARA GRAVE , CAEEAMENTO E AI'PLIFICADORES COMPATIVÉL COM O SISTEM
A E MESA DE SOM COIV] 12 CANAIS E DOS IV]ICROFONES SEM FIO,

UNID 0 2

2 001.034.5Íí 370197-2 TENDA PIRAMIDAL 10X10 UNID 5 0 2

3 ooí.Os4.Si2 3638s2-9 TENDA PIRAMIDAL 5X5 UNII) 4 0 ?

4 001.034.5,14 99634925 GERADOR DE ENERGIA A DIESEL DE 140 KVA UNID 2 0 2

5 OO'1.034.5'15 284929-1 BANHEIRO OUIMICO UNID 12 0 2

6 00í.034.5,tG 00013387 BANHEIRo OUlMlCo PcD [,NID ? 0

Almoxafltado

'tt
c,
I

,D

§
0)i

r
ü

ffitt



(
PiTTFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

(

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviço§

Requisição Responsâvel

00862122 EDER LUIZ DE CASTRO
Descnçâo

PIIFSTAÇÃO DE SERVIçO

Poder

urgao

Setor Solicitante

CenlÍo de Cuslo

PlaÇa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E IVIEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC, AGRIC. TURISI\,O E M, AÍ\iIBIENTE

23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Dãtâ

23t03t2022

Obsorvação
REGtsrRo DE pREÇo pAR FUTURA E EVENTUAL coNTRATAÇAo DE sERVrÇo DE LocAÇÂo DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÁo DE EVENToS, vlsANDo ATENoER As NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENÍE

Item cód. Produto Cód.TcE Descrição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. custo
ObservaçáoDesoriçâo Delalhada do Produto

2 001,034.513 363854-5 TENDA PIRAIVIIDAL 3X3 UNID 5 0 23

Presadente Almoxarifado

fs
JD

à

ln

ffiT1I

-_ í 00í.034.5í2 363852-9 TENOA PIRAMIDAL 5X5 UNID 2 0 23



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN TONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santâ lnêg
CNPJ : 04.2'17.362/000í-90

(

W Página 1

Ç(rlicitação de Materiais / Serviços

Requisição

00859122
Descrição

I.'RI'STAÇÁO DE SERVIÇO

Responsável

I.'I-CIO RODRIGI.JES DOS SANTOS

Data

23t03t2022

l:oder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

I)ODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Obsorvação
REGISTRO DE PREçO PÂRÂ FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÁO DE SERVIçO DE LOCAÇÁO DE ESTRUTURA PARA REALIZAçÂO DE EVENTOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA I\4UNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
oescriçào Dotalhada do Produto

Unidadê Qtde Otde Rec C. Custo
Observaçáo

1 oo1.034.510 t27gs7-3 SOM PARA EVEN'TO EXTERNO CONTENDO NO MINIMO -P,A COIVI 6 CAIXAS PARA MÉDIO GRAVE E [ilÉDIO AGUDO CO
M DRIVE TITANIUM E COM 4 CAIXAS PARA GRAVE , CABEAMENTO E AMPLIFICADORES COMPATIVÉL COM O SISTEM
A E IÚESA DE SOM COIV] I2 CANAIS E DOS MICROFONES SEM FIO,

UNIt) 3 0 24

2 001.034.5í1 370.197-2 TENDA PIRAIVIDAL 10X10 UNID 21 0 24

3 0Oí.034.s12 363s52-9 TENDA PIRAMIDAL 5X5 UNID fi 0 24

U NIÍ) 3 0 24

5 00í.034.514 OOo3492S GERAooR DE ENERGIA A DIESEL DE 140 KVA UNID 2 0 24

6 001.034.51s 2s4929-1 BANHEIRO QUIÀ,'llCO UNID 16 0 24

7 001.034.5í6 ggg13$7 BANIIEIRO QUIMICO PCD I tNtn 4 0 2À

B 001,034.517 374699-4 GRADILPARA EVENTO l\,lF.DlNDo 2,25 X 1,20 IVIETROS UNID 2OO 0 t4

Ê
.!
5
(At

1tro
7

l'(' rl,

.ô,;
eac-r F

4 001.034.s13 363A54-5 IENDA PIRAMIDAL 3X3



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE

Rua "A",367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.2í7.3621000í'90 Página 1

Solicitação de Materiais / ServiÇos

Data

23t0312022Requisição ResPonsável

00855'22 I\4ARCOS DA SILVA ALVES

Descriçáo

PRT,SIAÇÂO DE SERVIÇO

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

T'ODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE

1'I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obsorvação
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTÚRA
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE

E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE SERVIÇO OE LOCAÇAO DE ÉSTRUTURA PARA REALIZAÇÂO DE ÉVENTOS' VISANDO ATENDER AS NECESSIOADES DA

Unidade Qtde Qtde Rec C' Custo

Itêm Cód, Produto Cód.TCE Descrição do Produto Observação
Dêscrição Detalhada do Produto UNID 0 11

1 00't.034.512 363852-9

2 001.034.513 363854-5

TENDA PIRAMIDAL 5X5

TFNDA PIRAIV]IDAI 3X3

SecretarioPresidente

UNID 6 0 11

Almoxarifado

fs
rl

@

(

W



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Solicitação iIe Materiais / Serviços

(

Página 1

Reqúisição Responsável

00853122 NILSON BARBOSA DA SILVA
Descriçâo

PRESTAÇÃO DE SERVIçO

Oata

23t0312022

f'c,der

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Ob§arvação
REGISTRo DE PREço PARA FUTURÂ E EVENTUAL coNTRÂTAÇAo DE sERVIÇo DE LocAÇAo DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÁO DE EVENTOS. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA ITUNIóIPAL DE EDUCAÇÀO ,

Item cód. Produto cód.TCE Descrição do Produto Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
ObservaÉoDêscÍiçâo Detalhada do Píoduto

SOM PARA EVENTO EXTERNO CONTENDO NO MINIMO -P.A COIV 6
IV] DRIVE TITANIUÍ\4 E COt\i] 4 CAIXAS PARA GRAVE , CABEAIUENÍO
A E IVIESA DE SOI\4 COIV] 12 CANAIS E OOS IVIICROFONES SEIVI FIO .

CAIXAS PARA MÉDIO GRAVE E IVIÉDIO AGUDO CO UNID 4
E AMPLIFICADORES COMPATIVÉL COM O SISTEM

0 121 001.034.510 327857-3

2 oo'!.034.511 37p197-2 TENDA PIRAMIDAL 10x10 UNID 6 0 12

UNID 0 123 001,034.512 363952-9 TFNDA PlRAN,llDAl 5x5

4 oor.õrl.sir 3638;4-s iÊr'roÀ irneúrbnr 
'ax:

UNID {. 0 12

5 oor.o34.s14 00034925 GERADOR DE ENERGIA A DIESEL DE'140 KVA U NID 2 0 12

6 001.034.515 284E29-1 BANHEIRo oUlÀIICO UNID ,16 o

7 ool 034 51^ 00013387 B^NHEIRO QtJl[.4lCo niD ÚNtn 1?

l L

.D

.r
@

#*I('1 Al. r,,r fado



sfüTo Ârufoürbbó ttstHS.a .L
at Continuidade do progresso, de mãos dadas com o p[1|

Gestão 2O2t l2024

TERMo ut nerpRÊNct,q

1-ç1§ETO
1.1 ROgistro de PÍe{o para futura e eventual contratação de serviço de locação de estrutura para

iafizq;ao & C't"ntos, ,isando aEnder as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do

Leste e suâs Secretarias.

I-JU§TITICATIVA
2.1. Â Prcfeitura Municipal de santo Antônio do Leste, através de suas secretarias, promove

anualmenteasprogramaçõesdoseventosdenossacidade,eventosquejásãotradicionaisno
,rnirtpio r r"gào,biante do exposto tem-se a necessidade da contratação de empresa especializada

pa.u iot""imã"to dos serviços conform" escrito, para que a cidade manteúa os padrões que vem

realizarrdo ano após ano.

2.2. Salienta-se que a prefeitura não dispõe dos serviços ora solicitados, o serviço de locação deverá

,r, 
"nt 

agu, , oo a*a"rtudo com a liberação do gestor ou secretario de cada pasta, todas as despesas'

in"f ri"al o Íansporte de materiais, mão de obra, ferramentas, maquinrírios, equipamentos.

montagem, desmontagem, encargos sociais, instalação e acidentes com terceiros etc. correrão por

conta ãxclusiva da empÍesa contratada, e deverão estar @ntidos no preço orçado.

2.3. A contratada dwerá atender as demandas sempre que solicitada, haja vista que, as solicitações

correrão com pelo menos 48 homs de antecedência por parte da administração, os eventos seguem a

ordem de coúmonções Uruais de acordo com o calendiírio nacional, estadual e municipal.

I. DA EXECUÇÃO »OS SERVIçOS

ITEM COD. TCE QUANT. VALOR UNITARIO

1 321857 -3 SOM PARA EVENTO EXTERNO CONTENDO NO

MINIMO _ P.À COM 6 CAIXAS PARA MÉDIO

GRAVE E PTÉOIO ACUOO COM DRIVE TITANIUM

E COM 4 CAIXAS PARÂ GRAVE, CABEAMENTO E

AMPLIFICADORES COMPATTVÉL COM O

SISTEMA E MESÂ DE SOM COM 12 CANAIS E DOIS

MICROFONES SEM FIO

08 RS

TENDA PIRAMIDAL IOXIO 32 R§ RS

TENDA PIRAMIDAL 5X5 25 R§ RS

TENDA PIRAMIDAL 3X3 20 RS RS

RS
5 00034925 GERADOR DE ENERGIA A DIESEL DE I4O KVA 06 RS

6 2t4929-l BANHEIRO Q MICO 1.1 R§ RS

,7 0001l3t7 BANHEIRO QU ICO PCD l0 RS RS

8 3140994 GRADIL PARÁ,

METROS.

EVENTO MEDINDO 2,25X1,20 500 RS RS

E-mâil: licitâcao@§ântoântoniodoleste'mt'gov'br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim sânta Inê§ - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - santo Antônio do LesÍe/MT

RS

4, DA§ OBRIGAçÔES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contrataçáo, a licitante

vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar

a auiorizaçâo de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à

contàtaçaà. Recebida a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa

I

ffi VÀI,OR TOTAL

2 | 37ots7-2
363 852-9

4 I ló3954-5



GOVERNO MUNICIP
L

a SANTO ANTONIO DO LE
Continuidade do progresso, de mãos dadas comFovot"

yencadora do certame obriga-se a:

tl E1jcutaÍ os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

ücitçao c Seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) EnCamlnhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para . posterior

eàcaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do

pagamento devido;

c) Apresentar, juntg com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com

r seguridade'social (cND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuiçôes

munlcipaic;

d) Pruetar csclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes se

obriga a atender Prontamente;

c) Aasumir, ainda, a rêsponsabilidade por todas as providências e obrigaçóes estabelecidas

nâ bgistaçáo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem

vÍtlmãS os eeus àmpregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com

eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

Í) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA;

al Resoonsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

ãitigór iZ, 13 e 17 a27',do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em- compatibilidade com as obrigaçóes

aàsumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitaçáo;

l) Para aquelas empresas que utilizarem dos criterios de desempate previstos no item 4.

deste edital, tais condiçôes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contrataçáo;

D A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos

firoOütós e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às

âu"s erpensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,

portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrÕes de qualidade;

f) Reparar guaisquer danos diretamente causados à CoNTRATANTE ou a terceiros, por

àülpa'o, doÉ Oe aEus ropresentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

iiscalizaÇâo oú o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicaçâo desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto

da prasentc licitaçáo;

n) PrOvidcnCiar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à

segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenc_iamento dos serviços, com poderes de

réprogentante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos

ralaclonados com a execuçáo do Contrato,

Gestão 2o2ll2024

E-mâil: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. coiás - N" 367 - Jârdim Santa Inês - Fone: (66) 34E8-1060 - CEP 7t628-000 - Santo Antônio do Le§te/MT



G ov E R N o M u N r c r PA LP.Àa.
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'! Continuidade do progresso, de mãos dadas com o
Gestão 202112024

p) Substiuucorrlglr o acrviçO que estiver fora das especiÍicações contidas no presente

Íermo do R6ferênCia oU quo aprêSentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a

OONTRATA}ITE;

q) COmunlCar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a

axêcução do6 scMçosi

Íf scrá dc lnteira respon6abllldade da empresa contratada quaisquer danos que venham

à o"orr"r ao Municlpio ou a terceiros, decorrentes da própria execuÉo dos serviços;

r) Responsabilizar-se polos custos de realizaçáo dos serviços'

t) O licitante venc,edor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos

ãerviços oÍertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências

àestdtermo e da licitaçáo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça

qos padrôea especificados.

g) Arçar com todo§ os ônus necessários à complêta execução dos serviços.

v) cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

5. OBRIGAçÕES DOCONTRATANTE

ã.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

at Oferecer todaS as informações necessárias para que a licitante vencedora possa

eiecutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) EÍetuar os pagamêntos nas condiçÔes e prazos estipulados:

C) Designar um servidor para acompanhar a exêcuçáo e fiscalizaçáo do objeto deste

lnstrumento;

d) Notificar, por eScrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no

curso do fornecimento, flxando pazo pa'a sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de

ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços

oxecutados Íora das especiÍicaçÕes deste Edital.

I. DO VALOR ESTIMADO

6,1. O valor global estimado para a presente contratação é: R$ )üXXX (XXXXXXXXXXXX)

7, DOTAçÁO ORçAMENTÁRIA
7.1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correráo

por @nta da seguinte dotação orçamentária:

Unldade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Funcionrl pfogramática 12.122.5007 .2036 Manutenção das Atividades da Sec. Nilun. De

EducaÇão e Cultura

Ficht
Derpes a/íonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

E-mâil: licitâcâo@§antoântoniodoleste.mt.goY.br
Àv. Goiás - N.367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34S8-f080 - CEP 78628-000 - Sarto Antônio do L€ste/MT

I
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Unldade Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento

Funcionãl progrrmátict 4.122.ilc4.2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

Fich. 66

DêapesarÍonte 3.3,e0.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unldade 11 Secretaria Munictpal de Desporto e Lazer

27.812.6013.2072 Manutenção da Sec. Mun. De Desporto e Lazêr

Ficha 752

Oerpes.rÍonte 3 3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

E-mail: licitâcâo@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Av, Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34E8-10t0 - CEP 7862E-000 - Santo Antônio do Le§te/MT

8. DA EXECUçÃO OOSenVtÇO

8.1 Oa serviços que tratam o presente Termo de Referência deveráo ser executados com

zelo e destreza;

g.2. Os servlços devêrâo ser prestados em horário a sêr estabelecido e alterado de acordo

com a conveniência administàtiva, devendo ser feita escala de horário quando necessário,

de forma que seja a meElor para atender aos serviços;

8.3. Os serviços comprêenderão: Locação, transporle, montagem, desmontagem e máo de

obra.

8.5 Os servigos serão realizados mediante autorização da secretaria solicitante;

8.6 A preetação do serviço ocorrerá no local indicado pela administração de acordo com a

Sua néceeSiàade, uma vez que os eventos poderão acontecer em qualquer lugar dentro

municÍpio.

e. Do§ LocAls E PRAZO DE REALIZAÇÃO OOS SERVIÇOS.

9.1. 06 satvlços dcverão ser realizados neste municipio. A contratada deverá observar os

locair indbados pela administraçáo e ou secretaria responsável.

g.2 A admlnlstraçâo comunicará a contratada em até 3 (três) dias uteis de antecedência,
para que esta pogsa se organizar o atender as demandas solicitadas.

.IO. ACOTPANHAUENTO E FISCALIZAÇÃO

Funciond ppgremáticl 10.122.5U4.2159 Manutengâo e Encargos da Sec. De Saúde

Ficlrt 111

Dê|pesaríonte 3 3.90.39 Outros SeÍviços dê Terceiros - Pessoa Jurídica

unldaoe Secretaria dê Agricultura, Turismo e Meio Ambiente

20.601.5012 2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio

Ambiente

Fichr 698

Detpêsalíontê 3.3.90 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

I

,
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10.í. Pur6P o p6ríodo de vigênoia da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos

matsrlais lcrá ecompanhado e Íscalizado pelo(a) Servido(a), nomeado(a) fiscal de

@ntratos por porta designandoo para este fim, o qual será pub licado no Jornal Oficialfla
Eletrônico dos Mun icíplos do Estado de Mato grosso

lí. PAGAIENTO

tí.1. O pagamento será eíetuado em
produtos, mediante apr6sentaçáo dâ n

Material e Patrimônio,

t2. coNDlçÓEE GERAIS

até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos

ota fiscal devidamente atestada pelo Setor de

11 .2, AContratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens

entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o

pagamento;

1,1 .3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

á"uôViO"e ao Detentor da Áta, para ãs necessárias correções, com as informações que

ãotiràr", sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçáo das notas

Í6caiB/faturas;

ll.4.NenhumpagamentoisentaráacontratadadassuasresponsabilidadeseobrigaçÕes,
nem implicará accitaçâo definitiva dos materiais entregues;

ll.S.AsNotasFiscaisdeverâoviracompanhadasdasCertidõesNegativadeDebitospara
à, à Si"Ér" de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo

ú;;;", ;Érndo deêarantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior

do Trabalho - TST;
.l 1.6. O pagamento será etstuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivoí conüado da data de protocolizaçáo da nota fiscallfatura e dos respectivos

ãá.ur".toa'"omprobaúrios, conforme indicado no.Parágrafo Quarto, mediante ordem

UáÃüri",-ãúitida àtravés do banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

1í .7. A Prefeitura Municipal não efeluará pagamento de título descontado, ou por meio de

oobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

operação defactoing;
.11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de resPonsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo

aplicável;
.l 1.10. A contratada regularmente optante pelo simples Nacional não sofrerá a retençáo

trinuiária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.. No entanto,

ã'pág"rn"Àto ncará condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de documento

ãfi"iã, Oà que faz jus ao katamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complemcntar;

E-mâit: licitacâo@sântoântoniodoleste'mt'gov'br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim santa lnês - Fone: (66) 3488-10E0 - cEP 78628-000 - Santo Antônio do Le§te/MT
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Santo Antônio do Leste, 23 de março de 2022.

A SILVA ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

SEC. MUNICIPAL DE EOUCAçAO É CULTURÂ SE. MUNICIPAL DE DESPORTO E tÂZER

PORTARIA 007/2021 DÉ. 01to1no21
07612021 0E 02t02t2022

mb"

12.1 . A proponenta devorá aceitar todos os termos destê instrumento convocatório que rege

t prolentc Lcitaçáo e demais anoxos que o integram.

12.2, O plltgo prop$to dcverl contemplar todas as despesas que o compõem

1m"úri"[ pi.a Lxecuglo do servlço), como todos os encargos (obrigações sociais,

;orpgltot, bxa!, atc').

N

s

NB

E

R DE

PORTARIA 0032021 0E o1lo12a21

LUIS c

CASTRO
AGRIC, TUR, E M. AMBIENTE

LVA ALVES

SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA 001/2020 0E 0110112021

SEC

S REZENDE
DMtNlsrRAÇÀo E PLANEJAMENTo

PORTARIA 26i12021 OE 18/0Ü2021

E-mail: licitacao@§ârtoantoniodole§te'mt'gov'br
Av. coiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: i66) 34E8-10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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PROCE§§O ADMINTSTR,{TIVO N" 04412022

D A: SECRETASA I,E FINÁNÇA§
AO: GABINETE DO PRETEITQ

EXMO SENHOR PREFEITO'

objetivandoateoderaopedidodo.Exmo.SeúorPrefeito,ondenossolicitadisponibilidade
Íinanceira para regtsúro au pi"ço pare Êrtura c evenfuel contratiçio de serviço de locação de

i.iil;; i"." r"irúeeo oírrlitã., 
"r."ndo 

arender as necessiilades da Prefeitura Municipal de

Santo Altônio do Lçte ".; 
s;;;;i;.br, conforme solicitação e termo de referência em anexo das

§ecretaras de Educação, egrláure, saú&, Administraçiio e Esporte, informo que existe rubrica

;;;;;t".i; 
" 
;"ur'iú uãsfu Secreariepara que efetue os tr&nites necessários.

Santo Antônio do l'este - MT , 23 de março de 2022 '

DAWDP IA DA SILVA
sECREIÁRIO AL DE ECONOMTA E FINÂNÇAS

PORTARI^ l,l'. 00,12021 DE 0l/012021

b s
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!1 r4b
ESTADO DE MATO GROSSO
Ft:Ftl|[UR UUiltCtpAL DE SANTO ANTONTO DO LESTE
QIPJ: 01.2 I 7.3620001 -e0

BEÍ)LYEt

Arairo l" - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO

CORIEIA DA §ILVA, p"o tttp'oaãi pelo cargo ae secnrrÁruo DE ECoNoMIA E

fúeNieS desa prefeiúrq conlonnel.ei Múniéipal no.80812020 de 13 de outubro 2020.

AÍiSo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e PlanejamedlO'qre tmrç,gs provid&rcias necessírias para a execução desta

portaria.

Aftigo 3o - Esta Portsia cnta em vigor na data de sua

publicação. -

ÊÚEo 4' - Revogam - se as disposições em contrário'

PORTARTA N'.00412021.
DE: 01 DE JAI\IEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato

Grosso, no rx;o de suas atribuições

legais.

REGISTRA-§E
PUBLICA-SE

CTJMPRA-SE.

GABII\TETE DO PRETEITO
EM: 01 DE JAI\IEIRO DE 2O2l

JOÊDABIMA IRA ALVES
PBE ICIPAL

Rúhfda ag socrUartr de A&ninistraçto e Blanejamento e Publicada por afixação em

loõt Oo co!tsrlno, oonfonne na legislação em vigor'
I
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OAI'tr'EIE D() PREFEIÍO

EI:0t DÊ JAl{EnO DE 2ütí

JOIE ANflATEA YTSRA ALVE PREFEIÍO IU]IICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A",367 - Jd Santa lnês

04.217.§Zcl|É1-§ Exercicio: 2o2.

Emissáo 23n312O22

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha : 66
Orgão :02 PODER D(ECUTIVO

UNidAdC :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

FUN6O :04 Administração

SUBFUNÇÃo : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO4 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRANVO

PROIETO ATMDADE : 2012 Manutenção das Atividades da secretaria

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 826'973,03

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orÇamentária abaixo destacada:

FTS ÀFrr

Ao

c -MT 007622/005

Atenciosamente,

Coord

CPÍ:.378.266.461-20

€:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A". 367 - Jd. Santa lnês

o4.2',t7.§]0001-9o Exercício

Emissão zto3tmz

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo'' para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

o saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Códioo da Ficha : 698
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade:I0SECRETARIAAGRICULTURA,TURISMoEMEIoAMBIENTE
FUN$O : 20 Agricultura

SUBFUNSO :601 Promoção da Produção Vegetal

PROGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

pRolETo ATIVIDADE : 2068 Manutenção da sec. Mun. Agric, Tur. Meio Ambiente

ELEMENTo:3.3.90'39'o0oUTRoSSERVIçoSDETERCEIRoS.PESSoA]UR'
Fonte de Recursos : 1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 96'149,55

i'ia
es Slbú/

CR -MT 007622/00s

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.461-20

C

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'A", 367 -Jl Santa lnês

04.217.§;,c/|D1-9o Exetciciot m72

Emisáo: ntO3t2OZ2

Aoryxi [a

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 752
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdC :11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

FUN$O : 27 Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO : 812 Desporto Comunitário
PROGRAMA : 5013 GESIÃO DE DESPORTO E LAZER

PROJETO AnVIDADE : 2072 Manutenção da Sec. Mun. de Desporto e Lazer

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos :1.1.5QO
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 72.000,29

oírô e

cRc.MT 007622/00s
CPF: 378.266.451-20

Atenciosamente,

Coord
/ 'l-=-



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A".367 - Ji. Santa lnês

04.2í 7.36210001-90 Exercícioi 2022

Emissâo 23n3m2

F.g.
F(S ,v.

eus

Page

s A. t

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 141
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdC :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUN6O : 10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5016 GESTÃO DA SAUDE COM QUALIDADE

PROIETO ATIVIDADE : 2159 Manutenção e Encargos da Sec' de Saude

ELEMENTO : 3.3.90.39.OOOUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos :3.1.5QC002000
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 129'114,53

zaut
e

5

cRc 0076 00s

Atenciosamente,

Coord

CPF:.378.266,4612A

>.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTOT'I|O DO LESTE FtS ry.
Rua "A". 3ô7 - Jd. Santa lnâs

u.217§21ffi1-9o ExerciÇio

Emissáo

n2
z3tBtnz.

RUB

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

tA.s.
7

Ao

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo'' para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

o saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Códioo da Ficha :373
Ó:'gão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade:06SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCACAoECULTURA
FUNÇÃo:12 Educação

SUBFUNfio : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5007 GESIÃO DA EDUCAÇÃO r culrunn
PROIETO ATIVIDADE : 2036 Manutenção das Atividades de Sec' Mun' de Educação e C

ELEMENTO : 3.3.90.39.OOOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :2.1.5QGOO1OOO

Fonte Descricão: R

Izcio'
cRc-
CPF:

b-
(.b".

0076 005

Atenciosamente,

Coo

i78.266.46r-a0

Saldo Orçamentário : 284.011,85


